
C5' ÁD O DO CEARA

Qre{eitura rWlunicipal de Aquit az
AOUÍRAZ - cEAnÂ

LEI N9 44, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

Autoriza a aberEure de CÍãdiEo SuplêEêntar, ad,i

, 
cional ao vigente OrçarDento da prefeitura Muni-
cipal de Aquiraz, no valor de Crg 16.000.000,00
para reforço de dotações orçaueotárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQU]8ÁZ,

Faço saber que a CÂMARÁ MIINICIPAI DE AQUIRAZ aprovou e eu sanci
ono e proEulgo a sêguinte Lei:

Àrt, 19 - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a
abrir, adicional ao vigeo.te OrçaDento da prefeitura Municipal de Aquiraz, o Cr6di
to SupleEenrar, no valor de crg 16.000.000,00 (DEZESSEIS MILEõES DE cRUzEIRoS),pa
ra reforço de dotações orçameutárias, corno a seguir discrinina;

05 - DEPARTA}.-ÍE NTO DE OBRAS E URSANISMO

05.09512691.009 - Arp liação da Rede de Energia Rural
4.1.1.0 - Obras ê Irstalações. . , . . ...,.Cr$ 16.OOO.OOO,OO

Art. 29 - Os recursos necessãrios à cobertura do créilito aencio
nado no artigo primeiro de6ta Lêi, serão obtidos na forÍna da Lei Federal ng a.32ã
de 17 de Earço de 1964, atravás de anulações pareiais de dotaçães orçamentárias ,
couo a seguir discrioina;

02 - GABINETE DO ?RETEITO

02.03070202.003 - Supervisão e Coordeoação do prefeito MunÍcipal
3.1.I.0 - pessoal..,...,. ...Cr$ 3.OOO,OOO,OO

4.1.2.0 - Equipanentos e Material perEa[ente. . . Cr$ 1.000.000,00
04. DEPARTAMENTO DE FINAN ÇAs

04,03080302.011 - FuncionaÍDenro do Setor Tributário do Muaicípio
4,L.2.0 - Equipamentos e Matêrial perBanêD.te. . . Cr$ 1.OOO.0OO,OO

05 . DEPÁR?A},IENTO DE OBFÂS E UR.BAN]SMO

Art. 39 - Esra Lei
vogadas as disposições eo coatrário.
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05.03070251.001 - Ioplantação do Centro Admiaistrativo Municipal
4.1.1.0 - obras e Insralações.... ....,Cr$ l.5OO.OOO,0O

05.08462281,007 - Ioplanração do Esrádio Muoicipal de Âquiraz
4.1.1.0 - Oblas e Insralaçães.... ......Cr$ 8.OOO.OO0,0O

05.15810251.016 - Ánp1iação da Redê de Ceotros Conunitários
4.1.1.0 - Obras e Ins ral açõe s , . . , . . ....Crg 1.5OO.OOO,OO

sã


